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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

NGI NOVO AIRÃO - ADMINISTRAÇÃO
RUA ANTENOR CARLOS FREDERICO, 69, - Bairro NOSSA SENHORA AUXILIADORA -

 Novo Airão - CEP 69730-000
Telefone: (91) 98426-3368

ERRATA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTES
TEMPORÁRIOS AMBIENTAIS NÍVEL I

 
A Comissão de Condução do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de
Agentes Temporários Ambientais do NGI ICMBio Novo Airão vem por meio desta
ERRATA apresentar atualizações referentes ao EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 03/2025 - ÁREA TEMÁTICA USO PÚBLICO – NÍVEL I. A seguir,
destacamos as alterações identificadas e que serão aplicadas:

 

Onde se lê:
Anexo I – Critérios de pontuação e análise curricular

CRITÉRIOS DOCUMENTO QUANTIDADE
MÁXIMA

PONTUAÇÃO
POR

UNIDADE

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

POSSÍVEL
Tempo de contrato como

Agente Temporário Ambiental
ou brigadista concluído em

áreas integrantes do Sistema
Nacional do Meio Ambiente no

Brasil (SISNAMA).

Contrato 24 meses
2 pontos para

cada mês
trabalhado

48
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Tempo de contrato com
empresas prestadoras de
serviços em unidades de

conservação integrantes do
Sistema Nacional do Meio

Ambiente no Brasil (SISNAMA)
ou através de contrato com

empresas parcerias, no
desenvolvimento das seguintes

atividades de apoio a gestão
em unidades de conservação:
recepcionista, controlador de

acesso, serviços de
manutenção, limpeza, apoio

administrativo, portaria,
vigilância patrimonial,

motorista, piloto de
embarcação ou marinheiro.

Contrato ou
outro

documento
comprobatório

60 meses
0,3 pontos
para cada

mês
trabalhado

18

Curso de mergulho autônomo,
mecânica de automóveis,
operados de motoserra,
operador de roçadeira,

primeiros socorros, condutor
de visitantes,

interpretação/educação
ambiental, monitor ambiental,

guia de ecoturismo,
planejamento e manejo de

trilhas, vigilância,
monitoramento de

biodiversidade, operação de
atividades e equipamentos

náuticos, piloto de
embarcação, brigadistas de

prevenção e combate a
incêndios florestais

Certificado ou
outro

documento
comprobatório

6
cursos

1 ponto para
curso com

carga horária
de 8 a 36

horas
 

2 pontos para
curso com

carga horária
acima de 36

horas

12

Curso de geoprocessamento,
drone e legislação ambiental

Certificado ou
outro

documento
comprobatório

4 cursos

3 pontos por
curso com

carga horária
de 8 a 36

horas.
 

5 pontos por
curso com

carga horária
acima de 36

horas.

30

Tempo de trabalho voluntário
em unidades de conservação

integrantes do Sistema
Nacional do Meio Ambiente no
Brasil (SISNAMA) e em Centros
de Pesquisa e Conservação do

ICMBio.

Contrato ou
outro

documento
comprobatório

12 cursos 0,5 pontos 6
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Trabalho como estagiário em
unidades de conservação
integrantes do Sistema

Nacional de Unidades de
Conservação (SNUC) e em

Centros de Pesquisa e
Conservação do ICMBio.

Contrato ou
outro

documento
comprobatório

12 meses
0,5 pontos
para cada

mês de
estágio

12

Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) Habilitação 4

3 pontos para
categoria B

ou C
 

5 pontos para
categoria D

ou E

6

 
Leia-se:

Anexo I – Critérios de pontuação e análise curricular

CRITÉRIOS DOCUMENTO QUANTIDADE
MÁXIMA

PONTUAÇÃO
POR

UNIDADE

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

POSSÍVEL
Tempo de contrato como

Agente Temporário
Ambiental ou brigadista

concluído em áreas
integrantes do Sistema

Nacional do Meio Ambiente
no Brasil (SISNAMA).

Contrato 24 meses
2 pontos para

cada mês
trabalhado

48

Tempo de contrato com
empresas prestadoras de
serviços em unidades de

conservação integrantes do
Sistema Nacional do Meio

Ambiente no Brasil
(SISNAMA) ou através de
contrato com empresas

parcerias, no
desenvolvimento das

seguintes atividades de apoio
a gestão em unidades de

conservação: recepcionista,
controlador de acesso,

serviços de manutenção,
limpeza, apoio

administrativo, portaria,
vigilância patrimonial,

motorista, piloto de
embarcação ou marinheiro.

Contrato ou
outro

documento
comprobatório

60 meses
0,3 pontos
para cada

mês
trabalhado

18
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Curso de mergulho
autônomo, mecânica de
automóveis, operados de
motoserra, operador de

roçadeira, primeiros socorros,
condutor de visitantes,
interpretação/educação

ambiental, monitor
ambiental, guia de

ecoturismo, planejamento e
manejo de trilhas, vigilância,

monitoramento de
biodiversidade, operação de
atividades e equipamentos

náuticos, piloto de
embarcação, brigadistas de

prevenção e combate a
incêndios florestais

Certificado ou
outro

documento
comprobatório

6
cursos

1 ponto para
curso com

carga horária
de 8 a 36

horas
 

2 pontos para
curso com

carga horária
acima de 36

horas

12

Curso de geoprocessamento,
drone e legislação ambiental

Certificado ou
outro

documento
comprobatório

4 cursos

3 pontos por
curso com

carga horária
de 8 a 36

horas.
 

5 pontos por
curso com

carga horária
acima de 36

horas.

20

Tempo de trabalho voluntário
em unidades de conservação

integrantes do Sistema
Nacional do Meio Ambiente

no Brasil (SISNAMA) e
Centros de Pesquisa e

Conservação do ICMBio

Contrato ou
outro

documento
comprobatório

12 meses
0,5

pontos para
cada mês

6

Trabalho como estagiário em
unidades de conservação
integrantes do Sistema

Nacional de Unidades de
Conservação (SNUC) e em

Centros de Pesquisa e
Conservação do ICMBio.

Contrato ou
outro

documento
comprobatório

12 meses
0,5 pontos
para cada

mês de
estágio

6

Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) Habilitação 1

3 pontos para
categoria B

ou C
 

5 pontos para
categoria D

ou E

5

 
Onde se lê:

Anexo II – Cronograma previsto
ATIVIDADE DATA

Período de inscrições 26/05/2025 a
30/05/2025
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Homologação das inscrições 02/06/2025

Período de interposição de recursos contra a
Homologação das inscrições

03/06/2025 a
04/06/2025

Divulgação do resultado dos recursos
Homologação das inscrições 06/06/2025

Realização da Etapa 1 09/06/2025 a
10/06/2025

Resultado preliminar da Etapa 1 11/06/2025
Recurso da Etapa 1 12/06/2025 a

13/06/2025
Resultado do recurso da Etapa 1

Resultado final da Etapa 1
Convocação para Etapa 2 com lista de

agendamento dos candidatos com os respectivos
horários dos testes práticos

17/06/2025

Realização da Etapa 2 19/06/2025 a
20/06/2025

Resultado preliminar da Etapa 2 23/06/2025
Recurso da Etapa 2 24/06/2025 a

25/06/2025
Resultado do recurso da Etapa 2

Resultado final da Etapa 2 26/06/2025
Convocação dos aprovados e assinatura dos

contratos 30/06/2025

 
Leia-se:

Anexo II – Cronograma previsto
ATIVIDADE DATA

Período de inscrições 26/05/2025 a
30/05/2025

Homologação das inscrições 02/06/2025
Período de interposição de recursos contra a

Homologação das inscrições
03/06/2025 a
04/06/2025

Divulgação do resultado dos recursos
Homologação das inscrições 06/06/2025

Realização da Etapa 1 09/06/2025 a
10/06/2025

Resultado preliminar da Etapa 1 11/06/2025
Recurso da Etapa 1 12/06/2025 a

13/06/2025
Resultado do recurso da Etapa 1

Resultado final da Etapa 1
Convocação para Etapa 2 com lista de

agendamento dos candidatos com os respectivos
horários dos testes práticos

17/06/2025

Realização da Etapa 2 18/06/2025
Resultado preliminar da Etapa 2 23/06/2025

Recurso da Etapa 2 24/06/2025 a
25/06/2025

Resultado do recurso da Etapa 2
Resultado final da Etapa 2 30/06/2025

Convocação dos aprovados e assinatura dos
contratos

30/06/2025 a
11/07/2025
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Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Freitas Moreira, Chefe
Substituto(a), em 04/06/2025, às 12:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hueliton da Silveira Ferreira,
Analista Ambiental, em 04/06/2025, às 15:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
021531715 e o código CRC 07E82A81.

Errata 021531715         SEI 02120.009999/2025-88 / pg. 6


	Errata 021531715

